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DECRETO MUNICIPAL N.º 028/2015 

“Dispõe sobre regulamentação para Constituição da Comissão de 
Levantamento e Avaliação de Bens Móveis Patrimoniais.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e especial obediência ao disposto no art. 70, VII 
da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de minimizar o transtorno com 
depósitos de bens inservíveis e irrecuperáveis do patrimônio público 
Municipal; 

CONSIDERANDO que os bens, após perderem sua utilidade para o 
serviço público, podem ser revertidos em recursos financeiros para o 
tesouro ou doados para outras unidades federativas, entidades, sem fins 
lucrativos; 

CONSIDERANDO ainda, os dispêndios com alguns veículos da frota 
municipal extrapolando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade; 

DECRETA: 

Art. 1º - Os bens móveis patrimoniais dos órgãos da administração 
direta, autárquica e fundacional, do Poder Executivo, serão descartados 
e procedida a baixa patrimonial na forma do disposto neste Decreto. 

Art. 2º - Para fins deste Decreto, considere-se: 

I – patrimônio – conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de 
apreciação econômica, obtida por meio de compra, doação, permuta ou 
por outra forma de aquisição, devidamente identificada e registrada; 

II – bens móveis – aqueles que, pelas suas características e natureza, 
podem ser transportados sem perda de forma e valor, sendo 
classificados como materiais permanentes; 

III – bens inservíveis – todo material que esteja em desuso, obsoleto ou 
irrecuperável para o serviço público; 

IV – alienação – procedimento de transferência da posse e propriedade 
de bens móveis patrimoniais; 

V – baixa de bens – procedimento de exclusão de bem do acervo 
patrimonial do Poder Executivo; 

Art. 3º - Para o cumprimento deste Decreto, fica criada a Comissão de 
Levantamento e Avaliação de Bens Móveis Patrimoniais, composta pelos 
membros abaixo relacionados: 

- Mario Ravaglia de Oliveira - Presidente, 

-Ramão Alonso Gonçalves - Membro 

- Vanderlei Silva de Freitas - Membro. 

Art. 4º - À Comissão de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis 
Patrimoniais compete: 

I – efetuar o levantamento dos bens móveis patrimoniais, nas unidades 
administrativas dos órgãos, considerando inservíveis para o serviço 
público municipal; 

II – avaliar os bens inservíveis, classificando-os passíveis de alienação e 
de descarte ou doação; 

III – informar a disponibilidade de bens móveis patrimoniais inservíveis 
para o serviço público, formalizando processo; 

IV – encaminhar à Gerência Municipal de Administração, a relação dos 
bens móveis patrimoniais do órgão a serem alienados; 

V – encaminhar à Gerência Municipal de Administração, a relação de 
bens móveis patrimoniais para descarte, para fins de baixa patrimonial; 

§ 1º - Em todos os bens móveis patrimoniais inservíveis deverão constar 
número de tombo, descrição e valor patrimonial. 

§ 2º - Os bens móveis patrimoniais destinados para descarte poderão 
ser incinerados em local adequado, desde que autorizado pelo titular do 
órgão, ou doados a entidades filantrópicas legalmente constituídas. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS, 09 DE MARÇO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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PORTARIA    N.º   240/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Exonerar CARLOS ZANIN DE ALMEIDA JUNIOR, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Vigilância Sanitária, 
Símbolo DGA-09, lotado na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, com efeitos a contar de 27 de fevereiro de 2015, em 
conformidade com o Memorando n° 026/15/GESAU/RH de 19 de 
fevereiro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 3 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   241/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear CARLOS ZANIN DE ALMEIDA JUNIOR, no cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Julgamento e Consultas, 
Símbolo DGA-04, lotando-o na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, com efeito a contar de 2 de março de 2015, em 
conformidade com o Memorando nº 025/15/GESAU/RH de 19 de 
fevereiro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 3 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   242/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso II, 
§ único do artigo 115, da Lei Complementar nº 011/2009, 

R E S O L V E: 

Nomear DANIEL BISPO CONFESSOR, Matr. 5036, Técnico em 
Enfermagem, Nível V, Classe B, no cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Setor de Vigilância Sanitária, Símbolo DGA-09, lotando-o na 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, fazendo constar sua opção 
de perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 
50% (cinqüenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em 
comissão, com efeitos a contar de 2 de março de 2015, em 
conformidade com o Memorando nº 025/15/GESAU/RH de 19 de 
fevereiro de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 3 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 144/2.014 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2.014 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
no dia 1º de abril de 2015 às 07:30 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” visando formar 
o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal 
para aquisições futuras e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

Objeto: Aquisição futura de medicamentos para atender Farmácia 
Municipal (PACIENTES COM ORDEM JUDICIAL) por período de 12 
(doze) meses, conforme descrição em anexo do edital. 

Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido 
pelo representante legal da empresa devidamente constituído, mediante 
o pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos dias úteis de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:00 horas.  

Aquidauana - MS, 17 de março de 2.015. 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2.015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º011/2.015 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Oficial, torna público que se encontra aberta a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação 
pertinente. 

OBJETO: Aquisição de um veículo, 0 Km, de passeio, para transporte 
de pessoas, para atender a Gerencia Municipal de Saúde e 
Saneamento, conforme descrição em anexo do edital. 

TIPO: Menor Preço global 

DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser 
entregues até o dia de 1º de abril de 2015, às 10:30 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  

Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de 
reunião da Licitação, no endereço supra citado, pelo representante 
legal da empresa devidamente constituído. O valor da Pasta 
contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  

Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço 
e pelo telefone (067) 3240-1400.  

Aquidauana - MS, 17 de março de 2.015. 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2.015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º020/2.015 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Oficial, torna público que se encontra aberta a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação 
pertinente. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar nas linhas em que não são utilizadas 
veículos da Prefeitura Municipal de Aquidauana, conforme descrito no 
Anexo I do Edital. 

TIPO: Menor Preço por Item 

DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser 
entregues até o dia de 31 de março de 2015, às 07:30 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  

Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de 
reunião da Licitação, no endereço supra citado, pelo representante 
legal da empresa devidamente constituído. O valor da Pasta 
contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  

Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e 
pelo telefone (067) 3241-1400.  

Aquidauana - MS, 17 de março de 2.015. 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2.015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2.015 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Oficial, torna público que se encontra aberta a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação 
pertinente. 

PORTARIAS 

LICITAÇÕES 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR PARA ATENDER OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME 
DESCRITO EM ANEXO DO EDITAL. 

TIPO: Menor Preço por item 

DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser 
entregues até o dia 06 de abril de 2015, às 08:00 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  

Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de 
reunião da Licitação, no endereço supra citado, pelo representante 
legal da empresa devidamente constituído. O valor da Pasta 
contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  

Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e 
pelo telefone (067) 3240-1400.  

Aquidauana – MS 17 de março de 2.015. 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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